
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 146/2018 

Entrada na Comissão: 07/11/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Beto Gueiê 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O relator é de parecer favorável, ao presente projeto de lei que altera dispositivo da lei nº 

3.902/2006, que regra sobre o Plano Diretor do Município de Osório. 

As alterações propostas foram objetos de debate em audiência pública e por tanto 

encontra-se com todos os parametros legais, podendo ser apreciado em plenário. 

 

 

Sala das Comissões em 21 de novembro de 2018. 

 

_______________________            

                                                                                              Relator.                                    

 

 

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO                    _____________                                               

 

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM   (  )NÃO                 _____________ 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO              ____________       



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

                                    

                                                                 P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Projeto de Lei nº 146/2018 

Entrada na Comissão: 21/11/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Charlon Müller 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

O presente projeto tem como objetivo alterar dispositivos da lei 3.902/2006, que institui o 

Plano Diretor do Município de Osório. 

Após análise do texto deste projeto, e uma reunião realizada com a equipe de arquitetos 

responsáveis pelo projeto e após apresentação de um substitutivo, a presente comissão é favorável 

ao mesmo, conforme emenda apresentada pela comissão de Constituição e Justiça, podendo assim 

ser apreciado e votado em plenário. 

 

 

Sala das Comissões em 21 de novembro de 2018. 

 

                                                                      ___________________________ 

 

                                                                    Relator. 

 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO                    _____________ 

 

Vereador Ed Moraes : Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO           ________________ 


